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ALVES
YANN DE S VIEIRA ME
CNPJ: 2O.531.O4ó / AOO1.44

Proposta Comercial - Fornecimento e Instalação de Refletores Industriais/Esportivos

A
Prefeinrra Municipal de Patos

Att: Comissão de Licitação
Patos PB

Ref.: Proposta Comercial para Fornecimento e Instalação de Refletores Industriais/Esportivos

Prczados Senhorcs-

A Vieira Alves Construçôes, inscrita no CNPJ n" 20.5 3 I .046/0001-44, com sede e estrutura técnica própria para

Íbrnecinrento e instalação de sistemas de iluminação. vem, respe itosarnente, apresentar proposta comercial conÍbrme
as especiÍicaçôes solicitadas.

l. Objeto da Proposta

Fomecimento e instalação de refletores modulares industriais/esportivos de alta potência, conforme descriçào abaixo:

Especilicações Técnicas do Equipamento:

Refl etor Modular Industrial/Esportivo
Potência total: I 200W (4x300W)
Fator de Potência (FP): > 0,92
Tcmperatura de Cor: Branco Frio 6500K
Fluxo Lurninoso: 156.000 lúmens por reÍletor
Tcnsão dc Alimentação: I l0/220vac (Bivolt)
Dinrensõcs: 38 x 72 x 5 cnr
Peso: 7.20 kg

2. Quantidade c Valor

Item Descrição Quântidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)
0l ReÍletor 1200W com instalaçào 32 3750,00 120.000,00
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Observação: Os valores acima incluem fornecimento do equipamento, deslocamento, mão de obra qualificada,
rnatcriois auxi I iares L' garantis.

3. Prazo de Execuçâo

O prazo estimado para fomecimento c instalação scrá de ató 20 dias úteis. contados a partir da ernissão da ordcm dc

scrviço ou autorizaçâo formal.

Pagamento em até 30 dias após a conclusão do serviço e apresentação da Nota Fiscal, mediante medição e aceite da
fiscalizaçào.

5. Garantia

Garantia de 12 (doze) meses para o equipamento e 3 (três) meses para o serviço de instalação, conforme legislação
vigente.

6. Responsável Técnico

Eng. Antonio Evandro Silva Alves
CREA: PR127540/D
Engenheiro Eletricista e de Segurança do Trabalho

7. Contato

Vieira Alves Construções
C'NPJ: 20.53 1.046/0001 -44
Tcletbne: (4 I )999 I 46383
E-nrail : evandro(!aesaengenharia.com

.1. Condições de Pagamento
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8. Validade da Proposta

Esta proposta é i,álida por 8 dias corridos.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciôsamente,

ANTONIO EVANDRO

SILVA

ALVES:0062670034s

Antonio Evandro Silva Alves
Engenheiro Eletricista e de Segurança do Trabalho
Vieira AIves Construções

Paos-PB 14 de Maio de 2025

Assinadô de íorma diqital por
ANTONIO EVANDRO SILVA

ALVES:00626700345
Dãdos: 2025.05.14 1 7:43:29 -03'00'
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 19312025
Dispensa no 068/2025

PARECER JURIDICO N" 790/2025

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO - LEI N. o 14.13312021.
OISPET{SN EM RAZÃO DE VALOR - CONTRATAÇÃO DE

EII,IPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAçÃO DE
REFLETORES MODULARES DE ALTA POTÊNCIA, A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA
E SERVIçOS PÚBLrcoS - Possibilidade Jurídica.

I- RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria Jurídica
o processo administrativo supracitado para emissão do parec€r acerca da legalidade do
procedimento visando a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E

INSTALAçÃO.DE NEÉLÉ'ORES UODULARES DE ALTA POTÊNCN, A CARGO DA
sEcRETARtÁ MUNICTPALINFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚSLrcOS, com fulcro no Art.
75, lnciso I da Lei n. o 14.13312021.

4r,,abertura do pfesênte prgcesso licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justificativa da SEGRETARIA ilUNICíPAL INFRAESTRUTURA E SÉRV|çOS PUBLICOS

A êscolha do fornecedor VIEIRA ALVES CONSTRUÇÃO LTDA, inscÍito no
CPF/CNPJ no 20.531.046/0001-44, se deu em razào da referida empresa ter apresentado o menor
preço. conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo. foram anexados aos autos, em
resumo, os seguintes documentos.

a) SolicitaÇáo e r-ustificativa da SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E
SERVIçOS PUBLICOS:

b) Autorizâçâo para abertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d) Despacho do Sr Secretária de Finanças, Planelamento, Orçamento e Gestão,

informandó a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotação
orçamentária. declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamento de
2025 para o custeio da despesa.

e) Autuação;
pia do ato de designação do Agente dê Contratação e respectivos Membros;

Desta forma, solicita a emissão de Parêcer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmênte estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

ffi

PR E FE IÍU RA DE

Consta relàório
Despâcho de encaminhamento a esta Assessoria.

financeira, bem

licitação;
a

h)
i)

'.íI
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il - FUNDAMENTAçÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos quê constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em êpígrafe. Destarte, à legislaçáo pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramênto Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidadê dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

É cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

lndubitavelmerite, as prestações dé serviço da Administrâção-Públicâ, em geral, são
realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantajosa para aquela, notadamentê em respeito aos princípios constitucronais da legalidade.
impessoalidade, morahdade. publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos especÍficos sobre
a matéria, v.9., p idade administrativa, dâ vinculaçáo ao insJrumento convocatório e do
julgamento obj

ficas
tornando i is e/ou aÇão

Na ocorrência de licitações impossíveis elou inviáveis, a lei previu exceçôes à regra,
as Dispensas de Licitações,e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de cÊrtame realizado sob a
obediência ao estàbelecido no art. 75, inciso 1l da Lei n. 14.13312021, onde se verifica ocasião

pensa de licitação:

Art. 75. E dispensáYel a licitação:

| - pera contratação que envolva valores inferioros a RS í00.000,00
(cem mil reais), no caso de obras e sêrviços de engenharia ou de
serviços de manutênçqo de veiculos automotore8;

em que é ."0,u", 
,,,1'

O Dec
no valor máximo d

reto ilunicipal no 07912024 do município, de
erR$ 62:726,59 serão realizadas através dê A

emitida pelo Ordenador de Despesas
iiir:.

A obrigatoriêdâde de procedimento licitatório

Palos prevê que as DISPENSAS
UTORIZAçÂO DE PAGAMENTO

it:t:

aquisi.çôes de be
transplantadá para

nas contrataçóes de serviços e
seu beÍço na Co o Federal,nstituiçâ

tueiônal,béÍn com basê consti a prevrsao
rtigo, um caso de exceção êm que ã

amênte sêm que
dê licitação

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica
gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensão
êconômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias
dêverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da

I

oli

Nas

,l;&

adequada

Éo

Filho (2004, p. 236),

dE!-
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nêcessidadê pública. Por isso, tanto mais simplês serão as
formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor
for o valor a ser despendido pela Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Gontas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitação em razão do valor:

E correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores
envolvidos ênquadiam-§ê..nos limitês,de que trata o eÍt 24,11, da Lei
no 8.666/1993. Quando mais de um procedimento tratar da mesma
obra, dêve ser observada a.modalidade de licitação pêrtinente à soma
das contrata6ôes ou a contratação direta por dispensa de licitação,
caso esaê valor se eoquedÍê dontro do limite previsto no inciso I do
art. 24 da Lêi no 8.666/1993.
Acórdão 12012007 Segunda Câmara (Sumário)

'lti,,
informações

19312025, a JUSTIFICATIVA foi vazada.nos

de refletores com alto desempenho luminoso é

Com base nas nos autos do Procêssô Administrativo n'

es§êgurai,,,a iluininaç{O efiôienter.ttde toda a área do
possibilitando o pleno funcionamento da programação

Íestiva, ,além,,.de atqlldêr às exigências técnicae para realizaçáo de
shows, transmissões e aüvidades culu.rrais com qualidade e
seguEnça, A medida visa ainda fortalecer o turismo local, valorizar a

cultura regional e piôporcionar um aúbiente seguib ê acolhêdor para
e população e vi§itantês durante os Íestejos juninos.

contratação direta por dispensa de licitação se submete a um pÍocedimento
administrativo como rôgra, ou seja, ausência de licitação não equivale à contratação informal
realizada com quem a Administração bem entender. sem cautelas nem documentação. Ao
contrário, a contrataçáo direta.exige um procedimento prévio, eÍn que a observância de etapas e

formalidades e improscindível. Somente em hipótes€s determinadas pela lei é que a

Administração está autórÉada a contratar sem o cumprimento destas formalidades, como nos

.,:l

Contudo

casos de dispensa em razão
de um procedimento cuatoso

de valor, que o quantitátivo da contratação não lustifica,,a instauração
e caro pâra os cofres públicos

Para quê o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preÇo justo, onde, de uma maneira simples é possível
verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

É interessante acrêscêntar que agindo assim, está demonstrado que esta contratação
não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um
processo licilatório para a referida contratação demanda tempo, podendo ocasionar prejuizo a
Administraçâo.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$
í2O.O0O,OO (cento e vinte mil reais), ofertado pela empresa VIEIRA ALVES CONSTRUçÃO

a

.'.<
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LTDA, inscrito no CPF/CNPJ no 20.53í.046/0001-44, encontra-se dentro do limite de dispensa
estabelecido no art.75, l, da Lei 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entêndemos ser êsta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder Executivo
Municipal.

III. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assêssoria Jurídica
constatou

3.í. Quanto à instauraÇão dq-plocqssoi
.. :

a) Foi fêita solicitaçâo da Unidade Competente para âbertura de licitaÇão. com esteio
na exigência da Lei no 14.13312.021, AúÁ',.:17

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo. com fundamento na Lei no 14.13312021 .

col.2. Das Ra

RessaltAmos, ainda, que os valorês estão dentro do valor de mercado, conforme o

resultado das pesq§itlas ap,àsentada é fôi o rnêiior piêÇo dentre os cotados.
3.3. Quanto ao pagpê.so a{ministratiyo

a) Dig$sa fundàrnentada em razão do valor para contrataçãodo pessoa jurídica, nos

o

O valor total da tação dos serviçoÉ acima mencionadós será R$ í20.000,00
(cento e vinte mil feais), conforme orÇamento anexo aos autos. .. ,.

termos da Lei n" 1!;133/2021, Art. 75, I

à habilitação dob) Documentos referentes
.:

proponente. conforme a Lei no

14.13312021- Do

emgs que o presente procedim âpresenta
todo o seu trâmite, ôs co normativos

nuta do contrato em
atestar que tal instrumento obedece às dêterminaçõês
ei:r"Fedeiál 14.a332A21 ê suas alteraçóes, tais como:daL

cações do
recursos finan

IV. CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade de
dano caso não haja continurdade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a contratação

de Contr,atâçâq,. com base na Lei no 14.'13312021 .

Fiscal, anexo âos aúos.

Assim, autos,
vícios nem defeitos,
regêntes, razâo pela entênde este órgâo jurídico deva ser o mesmo homologado.

fontes de

Ê
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direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JUR|DICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa no 068/2025.

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa VIEIRA ALVES
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrito no CPF/CNPJ no 20.53í.046/0001-rt4, para o serviço em
questão, nos moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de R$ í20.000,00 (cento e
vinte mil reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a administraÇão.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

EsteéoParecerq do Sr. Presidente da CPL, para que
adote a @§!9 que

ü
pelo(a) S(a).

haver, se prêsentê procêdimento,
rio(a

ii) enca

A elevada consideração superior.

odo2

Nr.rll
tco

I-t

á

\
B/P,

-

:I

-

]I
L

III
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AUTORIZAçAO

REFERENTE: PROCEoIMENTO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS,

Assunto: Procedimento de dispensa de licitaçâo.
Anexo: Solicitaçáo correspondente devidamente

instruÍda com â jusüficativa para a necessidade
da demânda requeída.

DESPACHO

Conformê inÍormaçÕes do setor responsável existe disponibilidade de dotaÇão específica no
orçamento vigente, apmpriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitaçâo em tela, instruída de todas as informaÇÕes e elementos corÍespondentes
inclusive com a justiÍicâtiva para a necessidade da demenda requerida, à Comissão Permanente
de LicitaÇão de6te órgâo, para a formalizaÉo do referido processo de contrataÇáo direta por
Dispensa de Licibção.

Patos - PB, 14

JOS ARA O JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE I TRUTURA E SERVIÇOS PÚBLTCOS

AUTORIZO a realizaÇáo do procedimento de Dispensa de LicitaÇão, nos termos do Art. 72, inciso
Vll, da Lei Federal no 14.13312021, objetivando:

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIi'ENTO E INSTALAçÃO DE REFLETORES
MODULARES DE ALTA POTÊNCÁ, A CARGO DA SECRETARIA IIâUNICIPAL DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE PATOS/PB.

PATOS

Scto. d. LlcitôçôGt r ConEütoó, S.c. llüni.i9.l dG Mnúnislíàçào - SÊCAD I

çltLi O9-(E4,E!5/t(xll-70 iu. ttoá('o Nóbr.8à, 1171 124s,8êlo Hoírronte I

CÊP : 58-704-34ii .il[reçp eotr§*#íj C

maio de 2025.

L-/ I. --..'-. I I lr..4.t --r -.r-qImpresso por convidado em 15/06/2025 10:07. Validação: 600A.BF71.11F2.F663.A631.4CBA.28BA.FCBF. 
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PREFEITURA DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N":'l 93/2025
DtSPENSA DE LtCtTAçÃO No: 068/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OblEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAçÃO DE
REFLETORES MODULARES DE ALTA POTÊNCIA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DA SECRETARTA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS DE PATOS/PB.

Com base nas informaçÕes constantes no Processo no. 19312025, referente à Dispensa dê
Licitaçáo no. 068/2025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho
o relatório, RATIFICO o presente em Íavor de VIEIRA ALVES CONSTRUÇÂO LTDA, CNPJ:
20.531.0.161000í -44, localizada à Sitio Guarabira, no 482, Bairro Vale do Buriti, Santana do Cariri,
Ceará. CEP: 63.190-000, representada porYANN DE SOUSAVIEIRA, CPF n" 047.064.103-71.
A referida conlratação justifice-se pela solicitação do Secretário Municipal de lnfraestrutura e
Serviços Públicos de Patos/PB, no valor total de RS í20.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS),
conforme justificativa, termo de referência e pelo fato do preço apresentado pela referida
empresa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços em anexo, no inciso nos termos
do Art. 75, inciso l, dâ Lei Federal no 14.13312021.

Patos-PB, 15 de maio de 2025

J RAÚJo JÚNIoR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE IN RUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

PATO§

§mgs ForôSrti$:'§ g

r.Àr
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PATOS
PR EFEITU RÂ DE

soLrctTAçÃo DE AUTORTZAÇÃO

Patos - PB, 12 de maio de 2025

Senhor Secretário,

A contratação de empresa para fornecimento e instalaçáo de refletores modulares de alta
potência se faz necessária par€l atender às dgmandas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura
e Serviços Públicos de Patos/PB, especialmenle no que se reÍeÍe à preparaçáo do espaço de
eventos do São Joáo, conhecido @mo "Teneiro do Forró". TÍata-se de um dos maiores eventos
culturais da regiáo, Srê atÍai. grande público e regugr infraestÍulura adequada para garantir
segurança, visib{idade'e conbiÍo aos participantes, sobretudo durantÊ os periodos noturnos.

A instâhçâo,.ile reflebres com alto desempenho luminoso é essencial pâra âssêgurar a
iluminaÉo ericíente de toda a área do evento, possibilitando o pleno funcionamento da
programaçâo festiva, âlêm de atender às exigências técnicas para realizaçáo de shows,
transmissôs e atividadês culturais com qualidede ê sêgurânÇa. A medida visa aínda fortalecer
o turismo locel, valorizar a cultura regional e proporcioner um ambiente seguro e acolhedor para
a populaÉo e visitantê8 durante os feste]os juninos.

Certos de contarmos com amediata aprovaÉo dêsta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteir
que forem.julgados necessá

Atenciosamente,

a disposiçáo para maiores inbÍmaçÕes e demais esclarecimentos
rios.

JOSÉ MAR OSTA SANTOS
ETÁRIO EXECUTIVO FRAESTRUTURA URBANA

sctor d. LkiLçõ.. c conE to6, s.c. utãli.ip.l dc ÂdÍninirrÍàsâo - sEcaD I

§!81ü 0!r.0?r315/xpl-7o Ruà Horá(io ilóbr.sa. 1!71-1245. Eelo Hon?o.te I

CEP.: 5A-704-343 §.rug. poôlSmg".:l1g

Solicitamos que sela autorizado à Comissáo Permanenle de Licitação deste órgâo, realizar
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, anciso l, da Lei Federal no

14 13312021 e suas alteraçÕes posteriores, destinado a:

CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA FORNEC|iltENTO E INSTALAçÃO OE REFLETORES
I'ODULARES OE ALTA POTÊNCIA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLrcOS DE PATOS/PB,

!
--Impresso por convidado em 15/06/2025 10:07. Validação: 597A.8547.396F.4F79.FE75.8631.62EF.27E0. 

Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 73863/25. Data: 06/06/2025 09:41. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
PREFEITURÂ DÊ

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAçÃO DE
REÊLEToRES MoDULARES DE ALTA POTÊNCIA, A CARGO OA SECRETARIA MUNICIPAL
DA SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE PATOS'PB.

DECLARAçÃO
'li.

Conforme solicitado, em atendimen to ao aft.72,lncrso llV, da Lei 14.133t2021 , declaramos haver
previsão de dotaçâo apropriada no orçamênto vigente para a devida execuçáo do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,070 SecÍetaria MuniciÉl dê lnfraêstrutuÍa e Serviços Públicos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIOiIAL: 15 122 1Aí]p. 2024 Manutençáo das Atividades da Secretaria
Municipal de lnfraeírufura e Serviços Públicos
ELEMENTO DE QESPESA: 3390.39/3390.30/4 490.5214490.51 

.:,r.,

UNIDAóÊ ORÇ-ÀMENTÁRIA: 02.070 SecretaÍia Municipal de lnfraestrutura ê ServiÇos Públicos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 15 122'1004 2110 ManutênÉo das Atividades da Secretaria

DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Executiva de Serviços Públicos
ELE[I ENTO DE DESPESA: 3390. 39/3390. 30/4 490.52t 4490.51

Patos - PB, 14 de maio de 2025

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
cLASStFTCAÇÁO FUNCIONAL: 25 752 1OO4 2111 EÍicientizaÇão da lluminaÇâo Pública
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390 30/4490 52t4490 51

MAhhJóô E'ôE ieÊre §hnar.iffl,roNraRo
Seoetária Munhipal de Finanças, Planejamento, orçaúento e Gestão

s.to. dc Lkitcçôêi . contÍõtos, s.(. MunidFàl dê Âdminisrràçào sEcAD I

ç!8IÉO9-OE4.815/OOC1-7o 8uà Horá.,ô ltóbreEà, r171 1:45. Be o Hor rcôtê I

CaP.:5a-704-343 1$re po[ri,§fr]BÍ1.,t §

!

'r,sreImpresso por convidado em 15/06/2025 10:07. Validação: 4D03.3E9C.B1C1.D70A.CC44.B3D3.3D0D.6628. 
Previsão Orçamentária. Doc. 73863/25. Data: 06/06/2025 09:41. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
TERMO DE REFERÊNCIA

(Art. 72, lnciso ll, Lei 14.13312021)

1. DO OBJETO

2, JUSTIFICATIVA

A contrataÇáo de empÍesa para fornêcimento e instalação de refletores modulares de alta
potência se faz nêcessária para atender às demandas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura
e Serviços Públicos de Patos/PB, especialmente no que se refere à preparaçâo do espaÇo de
eventos do São João, conhecido como "Teríeiro do Forró". Trata-se de um dos maiores eventos
culturais da regiâo, que atrai grande público e requer infraestrutura adêquada para garantir
segurançâ, viúbilidade e conforto aos participantês, sobÍetudo durante os periodos noturnos.

A instahgÉo d9. rdlebíês com àlto dêsempenho luminoso é êssencial paía assegurar a
iluminafo efieirnte de toda a área do evênto, possibilitando o pleno funcionamento da
prograo4âo ,festiva, além de atender às exigências técnicas para rcaltza#o de shows,
transmlssõês e atividades culturais com qualidade e segurãnçâ. A medida visa ainda fortalecêr
o turismo lóoal, valorizar a cultura regional ê proporcionar um ambiente sêguro e acolhedor para
a população.ê visitante3 durante os festejos juninos.

3. DO SERV|ÇO

As caracterÍsticas e especiÍicaçóes do objeto da referida contretaÉo sáo:

ITEM DESCRTÇÃO UND
REFLETOR 12OOW COIU INSTALAÇÃO UND

QUANT

4, DASOBRIGAçÔESDOCONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado eÍetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respêdivo @ntrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcioner ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do obieto da
presente contrateçáo, nos têrmos do correspondentê instrumento de a.luste.

Notificaio Contratado sobre qualquer irregularidade encontada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completá fiscalização, o que náo exime o Contratado de
suas respoí§abilidades pactuadas e precertos legais.

5. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensai CONTRATAçÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO E INSTALAçÃO DE REFLETORES II/TODULARES DE ALTA
POTÊNCIA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE PATOS/PB.

§ry. po[,t$f;!Hí: C
Sclor & Iiit çó.. ê Conkrto., S.c. t lrlici9.l dê AddnisrÍ.ção - sÉClD I

§!8lC oll.ot l.El5/0@r-7o Ruà Horá((o t{óbrêsa, 1171 12,t5, 8.lo Hofi.oí1tê I

CEP.:58-70+3rxl

lIvtEãÍ

PREFEIÍURA DE

1

Responsabilizar-sê por todos os ônus e obrigaçÕes con@rnentes à legislaçáo fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuçâo do objeto Õontratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os mateÍiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alteraÇÕes, imperÍeiÇÕes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÇão, salvo mediante prêvia e
expressa autorizaçâo do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumenlos hábeis, em compatibilidadê com
as obrigaçóes assumidas, todas as condiçÕes de regularidade e qualificaçâo exigidas no

\

.,!tImpresso por convidado em 15/06/2025 10:07. Validação: 9393.2AF0.EB5F.F493.CBCD.89FA.897B.FDD3. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 73863/25. Data: 06/06/2025 09:41. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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*
á PATO§

PR EFE ITU RA DÉ

respectivo procêsso de contÍataÉo direta por Dispensa de LicitaÇão, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Notâ Fisôâl corrêspôndente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documêntação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo
de contrataÇáo direte.
Executar todas as obrigaçôes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos lêgais, normas e especificaçÕes técnicas
corrêspondentês.

6, DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.O pÍazo máximo da prestação de servtços da contratação, está abaixo indicado e será
considerado da emissão da Ordem de serviços:
7.2.4 vigência de presênte Contrataçáo será determinada: até o final do exercÍcio financeiro,
consideÍada da deta de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7 OO REAJUSTAMENTO

Os preços contÍatados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÉo do Contratado, os preÇos poderão
sofrer reajuste após o inênegno de um ano, ne ÍnêsrÍral proporÉo de variaçâo veriÍlcada no
IPCA-IBGE ecximulado, tomando-se por base o mês de apresenteÉo da assinatura do contrato,
exclusivamenl€ para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao píimeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgagáo do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória dê cálculo referente ao rea.iustamento de preÇos do valor remanescente,
sempre que e6b ocorror.
Nas aferiçôôs Íin€is, o Índice utilizado pâra reajuste será, obÍigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para re.úustamento venha a ser extinto ou de quahuer Íorma não
possa mais Eer utilizado, será ãdo ado, em substituição, o que vier a ser deteÍminado pela
legislação ênEo em vigor.
Na ausência de previsão legal quant,) ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,
para reajustemento do preço do valcr remanescente, por meio de terrno aditivo.
O rea.iuste poderá ser realizado por apostilamento.

8 DO PAGAT'ENTO

9.1.O pagamento seÉ realizado mediante processo regular e em obseÍvância às normas e
procôdrmentos adotados pêlo ContÍatante, da seguinte maneira: o pagâmento ocorrerá conÍorme
a execução dos serviços.

9. DA VERIF|CAçÂO DA QUALTFICAçÃO TÉCN|CA E ECONÔM|CO-FINANCEtRA
Sê nêcessária a vêrmcaçáo da qualiÍicaçáo técnica e econômico-financeira do licitante, a relaçâo
dos documentos essência6 limitar-se-á a deÍinida nos Arts. 67 e 69 dâ Lei 10.13312021.

1O DO CR|TERIO DE ACETTAÇÃO DO OBJETO

12.1.Serâo designados pelo Contratante representantes com atribuiÇÕes de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua

üffi

11.1.Executeda a presente contratação e observadas as condiçÕes de adimplemento das
obrigaçÕês pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposiçÕes dos Art. 140, da Lei 10j3312021.

11. DOS PROCEDTiTENTOS DE F|SCALIZAçÃO E GERENCTAMENTO

S.to. dê U.tLçôc! c ConE toú, S.c- tllllicigJ dê Ad.iíirtr.çõo - Sf,CAO I

§ütld Olr.otall5/xx)1-7o nu. Borí.io ilóbr.gà, 1171-1245, E.lo Hor:ont. I

CIP : 5€.70+343 §rug poôrürl*í: e
Impresso por convidado em 15/06/2025 10:07. Validação: 9393.2AF0.EB5F.F493.CBCD.89FA.897B.FDD3. 

Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 73863/25. Data: 06/06/2025 09:41. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATO§
PREFEIÍURÂ DE

execução, respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio de
informaçÕes pertinentes a essas etribuições.

12. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÇÕes assumidas e pÍeceitos legais, sujeitará o
Contratâdo, garantida a prévia dêfesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
de Lei 14.13312021: a - edvertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou ne execução do
objeto da contrataçáoi c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor conÍatado pela inexecugáo
total ou parcial do contrâto; d - suspensão temporárie dê participar em liciteÇâo e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraçâo de
inidoneidade para licitar ou .contrEtar com a AdministraÇão Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da púnição ou até que seja promovida sua reabilitaÇão perante a própria
autoridade que aplbou a penâlidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamêntâdas nà Lei 14j3312021.

Se o valor da multa ou indenizaÉ devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, sêÉ automaticamênte descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contretado üer a íÉazer jus, acrescido de juros moÍatórios de 1% (um por
cento) ao.,fiês, ou, quando b,r o casio, cobrado judicialmerte.
Após a aplicagâo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicaçâo escrita ao
Contratáds; ê puuicado na imprensa oÍicial, excluídas as penalidades de adveÍtência e multa de
mora qsàndo'for o caso, constando o fundamento legal da puniÉo, inÍormando ainde que o Íato
será registrado no cadastro coíTespondente.

13, DA GOMPENSAÇÃO FINANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
ConÍatado nfo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo
Íinanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efêtivo peâmento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no
pagamentc seráo calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos ríoratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Govemo Federal quê o substjtua. Na
hipótêse do referido Índicê estabelecido para a compensaÇão financêira venha a ser extinto ou
de qualquer fonna nâo possa mais ser utilizado, será edotado. em substituiÉo, o que vier a ser
determinedo pela legislaçáo entáo em vigoÍ.

Patos - B, '12 de maio de 2025.

JOSÉ MARC OÂ COSTA SANTOS
SECRETÁRIO EXEC INFRAESTRUTURA URBANA

S.lor dc liilôçôc. c CoíEô1o6, Sê.. lúloi.ip.l dc âdrDini.tr.§ão - SECÂD I

§ltLiO9.mirxr5^xn1-7o Ru. tloÍiic,o t{óbresa, 1171 12i15, aêlo Hoíi.ontê |

C€P : 58.70+343 I[ry. po[,]ür#,:í:9
l L 3..."x IJ r --c .n,Pãí, -.-:.1-- IImpresso por convidado em 15/06/2025 10:07. Validação: 9393.2AF0.EB5F.F493.CBCD.89FA.897B.FDD3. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/06/2025 às 09:41:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73863/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00068/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 15/05/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 120.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REFLETORES
MODULARES DE ALTA POTÊNCIA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 120.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Yann de S Vieira
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 20.531.046/0001-44
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 32fb9d2b1343ca0070e474c2ca1b89a7

Autorização da autoridade competente Sim 600abf7111f2f663a6314cba28bafcbf

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim f4a27915fe3d87f2aea3d796cff412cb

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 597a8547396f4f79fe75863162ef27e0

Previsão Orçamentária Sim 4d033e9cb1c1d70acc44b3d33d0d6628

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 93932af0eb5ff493cbcd89fa897bfdd3

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Yann de S Vieira Sim abeaa111ac8f61e18e4e768c50e9476c

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:07. Validação: 4C84.2228.12C4.4BDC.805F.FB4F.E609.E83A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73863/25. Data: 06/06/2025 09:41. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 06 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:07. Validação: 4C84.2228.12C4.4BDC.805F.FB4F.E609.E83A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73863/25. Data: 06/06/2025 09:41. Responsável: tramita.
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PREFEITURA DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': í 93/2025

DTSPENSA OE LtCtrAçÃO N": 068/2025

CONTRATO N':1216/2025
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

SERVIçOS PÚBLICOS E A EMPRESA VIEIRA ÂLVES
CONSTRUçÃO LTDA, PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORIvIAABAIXO:

Pêlo presente instrumento contratual, dê um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS,
pessoa iurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N' 09.084.815/0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa, n" 9'1, Cenlro, Patos - PB, reprêsentada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERvIços PÚBLICOS, órgão intêgrante da Administração Direta da
Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa de seu Secretário, o Sr. JOSÊ DO BOMFIM ARAUJO
JÚNIOR, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado VIEIRA
ALVES CONSTRUçÁO LTDA, CNPJ n".:20.531.046/000144, localizada à sítio Guarabira, n0

482, Baino Vale do Buriti, Santana do Cariri, Ceará. CEP: 63.190-000, neste ato representada
por YANN DE SOUSA VlÊlRA, CPF no 047.064.103-71 , doravante simplesmente denominado
CONTRATADO, decidiram as partes contratantês assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçõês seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 068/2025, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 01 de abril de 2O21i Lei Complementat no 123, de 14 de dezembro de
2006; e legislagão perlinente.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:

PÂTOS

o presente contrato tem por objeto: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTo
E INSTALAçÃO DE REFLETORES MODULARES DE ALTA POTÊNCN, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS
PÚBLrcoS DE PAToS,PB.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiflcações técnicas correspondêntes,
processo de Dispensa de Licitação n" 068/2025 e instruções do Contratante, documentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contralo, independente de transcrição; e será
realizado na forma integral.

CúUSULA TERCEIRA . Do vALoR E PREÇos:

DESCRTçÃO UND QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

GLOBAL

1

REFLETOR ,I2OOW COM
INSTALAÇÃO. UND óz

Rs 3.750,00 Rs 120.000,00

§m-boôr.}rjl#re

. 1 .r,

TERMO DE CONTRATO

ITEM
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PREFEITURA DEpAros
Espêcificâções Técnicas do
Equipamento:

' Refletor Modular
lndustrial/Esportivo
Polênciâ total: 1200w (4x300W)

" Fetor de Potência (FP): > 0,92
* Temperatura de Cor: Branco Frio -
6500K
* Fluxo Luminoso: 156.000 lúmens
por refletor* Tensão de Alimentação:
110/220Vac (Bivolt)

" Dimensões: 38 x 72 x 5 cm
' Peso: 7,20 kg

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE
MrL REA|S).

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos ê irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediantê solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação vêriÍicada no
IPCA-IBGE acumulado, lomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir
dos eÍeitos financeiros do último reaiuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Conlralante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhêcida, liquidando a diferença
correspondentê tão logo seja divulgado o Índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustâmento de preços do valor remanescente,
sêmprê que este ocorrer.

Nas aferições Ílnais, o Índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o Índice estrabelêcido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reaiuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OUINTA. DA DOTAçÁO:

As despesas correrão por conta da seguintê dotação, constante do orçamento vigente
Recursos Próprios do Município de Patos;

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.070 Secretariâ Municipâl dê lnfraestrutura e Serviços Públicos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 15 122 1OO4 2024 Manurenção
Municipal de lnfraeslrutura e Serviços Públicos

ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39/3390.30/4490.521 4490.51

das Atividades da

PATIC§& For,iüfriBfj S

retaria
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PREFEITURÂ DE

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.070 SecÍetaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

cLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 15 122 1004 2110 Manutenção das Atividades da Secretaria
Executiva de Serviços Públicos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30/4490.521 4490.51

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 25 752 1oo4 2111 Eficientizaçáo da lluminaÇão Pública

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30/4490.52t 4490.51

CúUSULA SEXTA - Do PAGAMENTo:

O pagamento será eÍetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 30 dias, contados do período de adimplemento.

cúusuLA sÉTtMA - Do pRAzo E DA vtcÊNctA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto orâ contratado, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o Íinal do exercício Íinanceiro, iniciando-se na data
de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pegãmento relativo ao fornecimento eÍetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado lodos os meios necessários para o fiel fornecimento conlratado;
c - NotiÍicâr o Conlralado sobÍe qualquer iÍregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantês com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmentê para acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contÍatação de lerceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA. DA GESTÃO DO CONTRATO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa JOSE MARCONE DA COSTA SANTOS,
CATgO: SECRETÁRIO EXECUTIVO DE INFRAESTRUTURA URBANA, COMO SETV|dOT

responsável pêla gestáo do CONTRATO, que, entre outras, terá sêguintes atribuiçóês:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contraluais, determinando o que for
necessário à regularização das Íaltas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade compelente para as providências cabíveis:
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;
c) Propor aplicação de sançôes administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Manter controle atualizado dos pagamênlos eÍeluados

cLÁusuLA DÉctMA - DAs oBRTGAçôES Do CoNTRATADo:

PATOS

PII§Í*.hlt hoôrüilifHíj C
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PREFÊITURA DE

a - Exêcutar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondenle do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação Íiscal, civil,
tributária e trabalhistia, bem como portodas as despêsas e compromissos assumidos, a qualquer
tÍtulo, perante sêus Íornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Fornecer e instalar os produlos contratados no pÂzo máximo de até 20 (vinte) dias úteis,
contados a partir da emissão da ordem de serviço ou autorização formal expedida pelo
Contratante;

d - Garantir os equipamentos Íornecidos pelo período mínimo de 12 (doze) meses, bêm como
garantir os serviços de instalação pelo prazo de 3 (três) meses, ambos conledos a partir da data
de entrêga e/ou instalação deÍlnitiva dos itens;

e - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus alos;

f - Permitir e íacilitar a Íscalização do Contratantê, devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
g - Será responsável pêlos danos causados diretamente ao ContÍatante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
h - Não ceder, transferir ou subcontratrar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
i- Mânter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigagões assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respeclivo processo de
contratação diÍeta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
j- Designar responsável técnico devidamente habilitado para ammpanhar a execução do ob.jeto
contratual, garantindo sua correta execução e o pleno desenvolvimento dos serviços, em
conformidade com as normas técnicas vigentes e as exigências do Conkatante.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA ALTERAçÃo E REsctsÀo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito,
conÍorme o disposto nos AÍts. 137, 138 e 139, todos da lei 14.13312021.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressóes que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14.13312021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os conlratantes.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA . Do REcEBIMENTo:

Executado o presente contralo e observadas as condições de adimplemento das obrigaçôes
pactuadas, os procedimentos e prazos parâ receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA . DAs PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçõês assumidas e preceitos legais, sujêitará o
Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco po nto)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na enlrega, no início ou na

PATOS

§re. FottüillÉHíj

odo

',É
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PREFEITURA OE

PATG
objeto ora contratado; c - multa de 107o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedimento
de contralar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anosi e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que se.la promovida sua reabilitaÇão perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA coMPENSAçÃo FINANGEIRA:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Patos/PB, 15 de maio de 2025

Sec oMu

o

JOJúltron
de lnfraestrutura e

Se blicos
Despesas

ANTONIO EVANDRO Assinado de forma disital porsrLVA ilJgiS.'#§."x''*^
ALVES:00626700345 Dados:2o2s.os.tsl4:23:3s-03'oo'

VIEIRA ALVES COhISTRUçAO LTDA
CNPJ no 20.531.046/000í 44

Contratado

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

@re" Fott$rÉã'jS

H

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite Íixada para o pagamenlo até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos morâtórios devidos em êzão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pâgamenlo; VP = valor da parcela a ser paga, e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua Íalta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Nâ
hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensaçáo financeira venha a ser extinto ou
de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislaçáo então êm vigor.

CúUSULA DÉGIMA QUINTA - Do FoRo:

TESTEMUN HAS:
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Paraíba , 06 de Junho de2025 . Diário Oficial dos Municipios do Estado da Paniba ' ANO XVI lN" l8tl4

[[ - O corvênio atendenl os çritérios previstos na Lei Federal n'
t3 .0t9120t4 .

§ 3" A en(idade beneficiada deverá prestaÍ contas da aplicação dos

recursos recebidos, conforme regulamentaÇào própria a ser editada
pelo Poder Executivo, observando-se os principios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência."

Art.2" Permanecem inalteradas as demais disposições das Leis
Municipais n" 21312014 e n' 25512017.

Àrt. 3ô - Âs despesas decorrentes do cump mento desta lei colreÍão
por coÍrlâ de dotaçôes orçamentárias preüstas em cada exercício
financeiro.

Art. 4' Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrârio.

Gabiíete do Prefeito Constitucional de Nova PalÍneira,
Estado da Paraíba. em 05 de Junho de 2025.

ÁNTÔNTO ORLÁNDO PEREIRÁ DE ARÁÚJO
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAIBA
MUNICÍPIO D§ PATOS

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N": 193/2025
PROCESSO DE LICTTAÇÃO N": 0ó8/2025 - Di§pense de
Licitsçio.
CONTRATO N": 121612025
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
NFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
CONTRATADO: VTEIRA ALVES CO}iSTRUÇÃO LTDA
CNPJJ N": 20.531.046/0001 -44
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E INSTALÂÇÃO DE REFLETORES
MODULARES DE ALTA POTÊNCIA. A CARGO DA
SECRETARIÁ MUNICIPÂL DA SECRETARIA DE
I\FR,ÀESTRUTURÂ E SERVIÇOS PÚBLICOS DE PATOS,?8.
VÀLOR GLOBAL; R§ 120.000,00 (CENTO f, VINTE MIL
REAIS).
PRAZ,O DE VIGÊNCIA: O prrzo até o Íinal do ex€rcício
financeiro, com inicio na data d, rssinrtura,
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento úgente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art.75,Inciso I da Lei 14.133/202!.

Patos/PB. l5 de maio de 2025

JoSÉ Do BoMFIM ARÀÚJq JÚNIqR
Secretaria Municipal de InÊ'àestrutura e Serviços Públicos

Publicsdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentifi c.dor t90DF F 227

SECRETARIA DE ADMTNISTRÂÇÃo
f XTRATO RATTFICAÇÃO DISPENSA N.' 0ó8i2025

PROCESSO ADMINISTRATM N': 193/2025
OBJETOI CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARÁ
FORNECIMEI§TO E I\STAI-AÇÃO DE R.EFLETORES
MODULARES DE ALTÀ POTÊNCIÀ, .{ CÀR@ DA
SECRETARIA. MUNICIPÂL DÂ SECRETARLA. DE
INFR^ESTRUTURÀ E SERVIÇOS PÚBI,ICOS DE PATOSiPB.
I\TERESSADO: VIEIRA AI,VES CONSTRUçÃO I,TDA
C\PJ: 20.53 1.046/0001 -44
Fundâmerto An.75, Inciso I da Lei 14.133,2021.

FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2025.

VALOR GLOBÁL: RS 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL
REArS)..
PERiODo t A ExECUÇÃo: até final do exercicio financeiro.
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o
rcferido proccsso de dispensa.

JOSÉ DO BOMFIM ARAÚJO JÚNIOR
Secretaria Municipal de lnfiaestrutura e Serviços Públicos

Publicrdo por:
Râchel da Costa Medeiros

Código ldentilicador: I C33,{?08

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAÇÃO DO INCORRf, ÇÃO

ESTADO DA P-{RÂIBÂ
PREFEITUNÂ MUNICIPAI DE PATOS . PB
PREGÁO ELETRôNICO N' 07I12025 . PMP
PROCESSO ÁDMINISTRATIVO N' 2Oól2025

OBJETO
CONTRATÀÇÃO DE EMPRESA ESPECIÁLIZADA NA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS Df, TELEFONIA MóVEI, (SMP),
COM FORNECIMENTO DE APARELHOS CELUI,ÀRES
(SMARTPHONES) EM REGIME DE COMODATO.
INCLUINDO P{COTES DE VOZ. SMS E DADOS M(ivEIS,
COM COBERTURA N{CIO\AL. }'ISANDO ATE),JDER ÀS

NECESSIDADES DE COMU\ICAÇÃO DOS SETORES DA
PREFEITURA DO ]TtUNICÍPIO DE PATOS/PB.

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÀO
R§ 109.788,00 (cento e rlove mil seaecetrtos € oilentr e oilo resis)

DATÁ DA SESSAO PTIBI,ICA

Dsta para crdastro de propostas: 05/06/2025 às 10:00 horas;

Drtr parr sbeíura de pÍopostas: l'l !06/2025 às l0:00 horas:
lnício da sessão públlca de lrnces: l7106/2025 às l0:01 horas
(horário de Brasilia).

Critério de Jülgrmento: meror preço por item
Situação: Dirulgada no PNCP
Modo de disputa: Aberto
PR-EFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim
O edital esú disponivel nos sites

https://tramita.tce.pb.gov.br/trâmitrpages/main jsl;
httpr/patos.pb.gov.br/govemo_e_municipio/avisos_de licitacao:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ I 8/Processos/.
lnformações complementrres: E- mail
gerencialicitacao@patos.pb. gov.bÍ
Telefone: (83) 993849765.

Centro Administrâtivo Municipal Aderbat Martins de Medciros. Rua

Horácio Nóbrega. SN, Bairro Belo Horizonte, Patos/PB.

PATOS - PB, 04 dejunho de 2025.

JosÉ ARÀÚJo DANTAS TÚMoR
Agenle de Contrâtação

Publicado por:
Josc Amújo Dantas Junior

Código IdentiÍicâdor:97E0C9E4

ESTADO DA PARÁ.ÍBA
MUNICIPTO DE SÃO MAITIEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE t,ICITÀÇÃO
PRET'EITURÀ MUNICIPAI, DE SÃo NTÀMEDE

EYfRATo DE 'TER}Io DE ADII'I\'O

www.diariomunicipal.com.br/famup ll

^ Pubücado por:
Pierry Angelo da Silva Araújo

Código ldentifi câdor 33926C2F

SECRETARIA DE ADNIINISTRAÇÁO
EXTRATO DE CONTRÂTO I21612025

Patos/PB. l5 de mâio dc 2025.
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PATOS
PREFEITURÂ DÊ

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAçÃO DE
REÊLEToRES MoDULARES DE ALTA POTÊNCIA, A CARGO OA SECRETARIA MUNICIPAL
DA SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE PATOS'PB.

DECLARAçÃO
'li.

Conforme solicitado, em atendimen to ao aft.72,lncrso llV, da Lei 14.133t2021 , declaramos haver
previsão de dotaçâo apropriada no orçamênto vigente para a devida execuçáo do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,070 SecÍetaria MuniciÉl dê lnfraêstrutuÍa e Serviços Públicos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIOiIAL: 15 122 1Aí]p. 2024 Manutençáo das Atividades da Secretaria
Municipal de lnfraeírufura e Serviços Públicos
ELEMENTO DE QESPESA: 3390.39/3390.30/4 490.5214490.51 

.:,r.,

UNIDAóÊ ORÇ-ÀMENTÁRIA: 02.070 SecretaÍia Municipal de lnfraestrutura ê ServiÇos Públicos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 15 122'1004 2110 ManutênÉo das Atividades da Secretaria

DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Executiva de Serviços Públicos
ELE[I ENTO DE DESPESA: 3390. 39/3390. 30/4 490.52t 4490.51

Patos - PB, 14 de maio de 2025

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
cLASStFTCAÇÁO FUNCIONAL: 25 752 1OO4 2111 EÍicientizaÇão da lluminaÇâo Pública
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390 30/4490 52t4490 51

MAhhJóô E'ôE ieÊre §hnar.iffl,roNraRo
Seoetária Munhipal de Finanças, Planejamento, orçaúento e Gestão

s.to. dc Lkitcçôêi . contÍõtos, s.(. MunidFàl dê Âdminisrràçào sEcAD I

ç!8IÉO9-OE4.815/OOC1-7o 8uà Horá.,ô ltóbreEà, r171 1:45. Be o Hor rcôtê I

CaP.:5a-704-343 1$re po[ri,§fr]BÍ1.,t §

!

'r,sreImpresso por convidado em 15/06/2025 10:07. Validação: 4D03.3E9C.B1C1.D70A.CC44.B3D3.3D0D.6628. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 73863/25. Data: 06/06/2025 09:44. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

25

25



1410512025.16:43 Consulla Regularidade do Empregador
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

20.537.046/OOOL-44

VIEIRA ALVES CONSTRUCAO LTDA

SITIO PEDRA BRANCA 30 / ZONA RURAL / NOVA OLINDA / CE / 63165-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade302/05/ 2025 a 31/ 05/ 2025

Certif icação N úmero : 202505022203220 3939550

Informação obtida em 14/05/2025 16:42:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

hltpsJ/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111Impresso por convidado em 15/06/2025 10:07. Validação: 19F7.36AB.7A51.E953.2478.259D.C2FE.462D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73863/25. Data: 06/06/2025 09:44. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Rêceita Fedêral do Brasil
ProcuradoÍiaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIEIRA ALVES CONSTRUCAO LTDA
CNPJ : 20.531.046/0001 44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Sêcretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Códlgo Tributárao Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documênlo tem os mesmos êÍêitos da cêrtidão
negaliva.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpJ/rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFBiPGFN no 1.75'l , de 2l1ol2o14
Emitida às '14:35:04 do dia 0810412025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0511012025.
Código de controle da certidão: EB1A.DF60.42CB.759D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:07. Validação: 19F7.36AB.7A51.E953.2478.259D.C2FE.462D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73863/25. Data: 06/06/2025 09:44. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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141ô5t2O25 17:O3 consúltapublica.sefaz.ce.gov.brcertidaonegativa/consultarPdf?tipoDêvedoí=2&codigoDevedoÍ=20531046000144&numCertifi

-3-

§
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202s06231743

Emitida para os efêitos da Instrução Normativa No 13 dê 02/O3/2OOL

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

063396963

cNP' / CPF:

2053 1046000 t 44

RAZAO SOCIAL:

VIEIRA ALVES CONSTRUCAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimptentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir êm nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foí emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERI.IET ÉM 14/§512025 ÀS L7:O3:O2
vÁLrDA ArÉt3/o7/2o2s

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www,sefaz.ce,gov, br

https://consultapu blica.sefaz.ce.gov-br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoOevedor=2&codigoDevedoÍ=20531046000144&numCertiílcado=202506... 1t1

i

,.-,1

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:07. Validação: 19F7.36AB.7A51.E953.2478.259D.C2FE.462D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73863/25. Data: 06/06/2025 09:44. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Estado do Geará
Prefeitura Municipalde Santana do Cariri

Secretarla de Finanças

Certidão Negativa de Débitos Municipais

Certidão No: 467 47 12025

Concedida a: YANN DE S VIEIRA ME

CNPJ/CPF N":20531 0460001 44

Endereço: SIT GURITIBA, 482 ZONA RURAL SANTANA DO CARIRI CE

Certidão emitida em 05/05/2025 as 09:34

Esta Certidão tem validade até o dia 0410712025

Prêfêitura Municipalde Sentaná do Carirl
Codigo de vêÍiÍicâÉo: 1280476336250
Dôcumenlo emnido qétuilamêôlê pêlâ rntêmet
A altenticidsdê destêdôcufrenlo podêrá se.veri,l€da pelâ inlêrn6l com o c{dqo de verificaçáo noeôdêíeç.. htlp:r/we.xtronlinê.cofr.bí/ce/sanraôá
'Ouálquer íâsurá oo emendá lorná eslê dGum€nlô inválido.

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competenles referenles aos exercícios anteriores e o atual, NÃO

EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em nome do requerente, pelo que, expedimos a presente

Certidão com prazo, ressalvando o direito da Fazenda Pública lvlunicipal de inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados.

E

I

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:07. Validação: 19F7.36AB.7A51.E953.2478.259D.C2FE.462D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73863/25. Data: 06/06/2025 09:44. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,,,ABALHISTAS

NoMC: VIEIRA ÀLVES CONSTRUCAO LTDÀ (MÀTRIZ E TILIAIS)
CNPJ: 20.531.046/0001-44
Certidão n': 20014155/2025
Expediçáo: 0B 04 2A25, as l4:5::4J
Validade: A5/LAi2A25 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que VIEIRÀ ALVES CONSTRUCÀo LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 20.531 .046/OOOL-44, NÀo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidâo emitida com base nos arts. 6q2-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Lej,s ns." L2,440/2071 e

13.461 /2AI1 , e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantês desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa luridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Supe rior do Trabal-ho na
Internet (htt,p: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAÇÃO IUFORTÀICTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimpJ-entes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaçôes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais traba.Ihistas, inc.l-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbrf ico do
Trabalho, Comissão de ConcillaÇão Prévia ou demais títufos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:07. Validação: 19F7.36AB.7A51.E953.2478.259D.C2FE.462D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73863/25. Data: 06/06/2025 09:44. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/06/2025 às 09:44:09 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73866/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000012162025
Data da Publicação: 06/06/2025
Data da Assinatura: 15/05/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 120.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REFLETORES
MODULARES DE ALTA POTÊNCIA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Yann de S Vieira
Contratado (CNPJ): 20.531.046/0001-44

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim fa9cb6762f16f1c9069cb7b20ba8cda9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 19f736ab7a51e9532478259dc2fe462d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 4d033e9cb1c1d70acc44b3d33d0d6628

Contrato ou instrumento equivalente Sim b3b964b5721afa3cca27e3e88748d325

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 06 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:07. Validação: 0640.846E.F17C.B4E3.A5DC.2C17.0CF7.28EB. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73863/25. Data: 06/06/2025 09:44. Responsável: tramita.

31

31



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

73863/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/06/2025 às 09:44h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 73866/25 ao Documento 73863/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 73863/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 19 - 23 b3b964b5721afa3cca27e3e88748d325

Comprovante de publicidade 24 fa9cb6762f16f1c9069cb7b20ba8cda9

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 25 4d033e9cb1c1d70acc44b3d33d0d6628

Comprovantes de regularidade da contratada 26 - 30 19f736ab7a51e9532478259dc2fe462d

RECIBO PROTOCOLO 31 0640846ef17cb4e3a5dc2c170cf728eb

João Pessoa, 06 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:07. Validação: 7204.6C0C.B546.2C9C.38BA.23AA.4BA3.8DB1. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 73863/25. Data: 06/06/2025 09:44. Responsável: tramita.
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